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O SENliOR AN'J.'ONIO CARLOS NUNES DA SILYA, Prefeito Municipal de '1.'aquari

tinga, Estado de S�o Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais, 

FAZ SABER que a câ.mara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul

ga a seguinte Lei:-

· A R 'J.'IG O  19 - A r1.ta 1128'', localizada na 

II da Vila S�o Sebasti�o nesta cidade de Taq.uaritinga, passa a 

nar-s e ''LOURENÇO CANOVA ''. 

parte 

denomi -

·ARTIGO 29 - Da placa indicativa, sob o nome 

do homenageado, cons ta:rá a insc:rição ''AGRICULTOR''. 

·ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

PREFEITURA M.VNICIPAL DE TAQUARITING , a s 06 de junho de 1.994. 
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Regist:rada e publicada na da P:r>e eitura, na data supra. 
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